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Resumo: O presente artigo analisa, no âmbito do constitucionalismo contemporâneo, a atuação 

do Poder Judiciário na salvaguarda do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado para as gerações futuras. Por meio de uma análise jurisprudencial que toma como 

marco inicial a decisão da ADPF 101/DF e se estende às deliberações integradas à chamada 
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“pauta verde4” — especialmente a ADO 54, a ADPF 735 e as ADPFs 743, 746 e 857 — 

busca-se compreender de que modo o Supremo Tribunal Federal fundamentou suas decisões 

para tutelar os direitos das gerações futuras. Utiliza-se o método de abordagem dedutivo, o 

método de procedimento analítico e a técnica de pesquisa bibliográfica e de estudo de caso, na 

busca por atingir os seguintes objetivos específicos: I) analisar os conceitos que envolvem a 

temática das gerações futuras como titulares de direitos; e II) averiguar as decisões mencionadas 

e compreender o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na fundamentação de suas 

decisões, quanto a necessidade de proteção ambiental voltado ao pensamento das futuras 

gerações. 

Palavras-chave: Direitos Fundamentais; Direito Intergeracional; Gerações futuras; Supremo 

Tribunal Federal. 

  

Abstract: This article examines, within the framework of contemporary constitutionalism, the 

role of the Judiciary in safeguarding the fundamental right to an ecologically balanced 

environment for future generations. Through a jurisprudential analysis that takes the ADPF 

101/DF decision as its starting point and extends to the deliberations incorporated into the 

so‑called “green agenda” — in particular ADO 54, ADPF 735 and ADPFs 743, 746 and 857 — 

the study seeks to understand how the Supreme Federal Court grounded its decisions to protect 

the rights of future generations. The research adopts a deductive approach, an analytical 

procedure, and the techniques of bibliographic research and case study, aiming to achieve the 

following specific objectives: (i) to analyze the concepts surrounding the issue of future 

generations as right‑holders; and (ii) to examine the aforementioned decisions and understand 

the Supreme Federal Court’s reasoning regarding the need for environmental protection 

oriented toward the interests of future generations. 

Keywords: Fundamental Rights; Intergenerational Law; Future Generations; Supreme Federal 

Court. 

  

1. Introdução 

  

A presente investigação constitui um esforço analítico destinado a examinar, à luz do 

constitucionalismo contemporâneo, o direito intergeracional e sua influência na proteção do 

meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Diante dos eventos climáticos que afetam o planeta, impõe-se a preocupação com a 

manutenção da tutela ambiental para assegurar que as gerações vindouras tenham acesso aos 

recursos naturais; assim, revela-se a necessidade de atuação judicial para garantir essa proteção 

em benefício das futuras gerações, uma vez que a própria qualidade climática encontra-se em 

risco, frente aos eventos naturais acelerados pelo homem. 

                                                           
4 O termo pauta verde, inclusive utilizado pelo STF, refere-se a um conjunto de julgamento e decisões voltados a 

proteção ambiental, cujas questões focam-se em matérias ambientais e climáticas.  



 
A proteção de sujeitos ainda não integrados ao mundo fático – gerações futuras – encontra 

respaldo na jurisprudência, na medida em que os Tribunais reconhecem o dever estatal de 

protegê-las como titulares de direitos. Além disso, as futuras gerações possuem seu destino 

atrelado as escolhas das gerações atuais, portanto, decisões inadequadas hoje repercutirão 

negativamente no futuro, reduzindo a qualidade vida deles e provocando escassez de recursos 

naturais que, atualmente, vêm sendo dissipados por falta de proteção eficaz 

Nessa perspectiva, o presente trabalho recorrerá à análise de decisões do Supremo 

Tribunal Federal (STF) para compreender o posicionamento da Corte na proteção do direito 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado para as gerações futuras. 

Inicialmente, examina-se a decisão proferida em 2009 na Ação por Descumprimento de 

Preceito Fundamental n. 101/DF e, a partir desse marco, investiga-se a evolução jurisprudencial 

e as transformações do posicionamento do STF nas decisões mais recentes. Aqui, faz-se um 

esclarecimento de que não houve a tentativa de exaurir todas as decisões proferidas pelo STF 

na “pauta verde”, assim, foram selecionadas apenas aquelas consideradas de maior impacto 

para a tutela da proteção intergeracional. 

Diante disso, questiona-se: de que modo o Supremo Tribunal Federal, a partir da ADPF 

101/DF até as deliberações proferidas na ADO 54, ADPF 735 e ADPFs 743, 746 e 857, 

fundamentou suas decisões para tutelar os direitos das gerações futuras ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado? Para tanto, a pesquisa será construída e elaborada a partir do 

método de abordagem dedutivo, do método procedimental analítico, além da técnica 

bibliográfica. O presente estudo se propõe a verificar os fundamentos constantes na decisão de 

mérito publicada, a fim de identificar em que medida há uma preocupação explícita ou implícita 

na salvaguarda à tutela dos direitos intergeracionais.   

A seleção buscou abranger decisões que, em conjunto, oferecem uma visão abrangente 

dos fundamentos invocados pelo STF (intergeracionalidade, dever de atuação positiva), 

permitindo analisar coerência, evolução e efeitos concretos da jurisprudência. Assim, o trabalho 

subdivide-se em dois pontos: primeiro, será abordado a vinculação e conceituação entre as 

gerações futuras e a proteção a elas de obterem o direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado; após, será analisada as decisões anteriormente mencionadas, como 

forma de identificar o posicionamento do STF na salvaguarda do direito fundamental das 

gerações futuras.  

  



 
2. A proteção do direito fundamental ao meio ambiente sadio para as futuras 

gerações  

 

Atualmente, com o impacto da crise climática, marcada por eventos extremos mais 

frequentes, perda acelerada de biodiversidade e degradação de recursos naturais, coloca em 

risco a possibilidade de as gerações futuras usufruírem de um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado; processos de desmatamento, poluição e uso insustentável dos bens comuns 

reduzem a disponibilidade de água, solo fértil e serviços ecossistêmicos essenciais, transferindo 

aos que ainda não nasceram os custos e limitações das escolhas presentes. Tornam‑se, assim, 

urgentes medidas de proteção preventiva e políticas públicas efetivas que impeçam o 

esgotamento irreversível desses recursos e garantam a perpetuação de condições mínimas de 

vida digna para as próximas gerações. 

Hans Jonas (2006) e Edith Brown Weiss (1987) desenvolveram estudos voltados a 

responsabilidade intergeracional, alocando a existência de acordo tácito entre gerações, na qual 

a gestão de recursos deve ser usada com responsabilidade. Assim, o ideal seria que a geração 

atual não intervisse de modo que prejudicasse as gerações seguintes, retirando das futuras 

gerações qualquer poder de escolha em relação aos recursos que lhe restaram. Ainda, Häberle 

(2009) defende a visão de um novo contrato social, que institui uma responsabilidade coletiva 

sobre os recursos naturais. Nesse entendimento, as gerações estabelecem entre si um 

compromisso ético de utilização consciente dos bens comuns, de modo a evitar seu esgotamento 

e a deixar as futuras gerações sem recursos suficientes 

Historicamente, as obrigações com as gerações futuras, animais e meio ambiente estavam 

no plano da ética. Com o surgimento do Direito Internacional Ambiental, essas preocupações 

foram incorporadas ao Direito. Um marco inicial é a Lei dos Parques Nacionais dos EUA 

(1916). Após as guerras mundiais, a criação da ONU reafirmou a necessidade de garantir um 

futuro comum à humanidade (Tavares; Dinali, 2013). A preocupação intergeracional expandiu-

se com a Convenção da Baleia (1946), a Conferência de Estocolmo (1972), o Relatório 

Brundtland (1987) e a Rio-92. A Declaração da UNESCO (1997), a Carta Social das Américas 

e o Acordo de Paris (2015) reforçaram esse compromisso.  

No Brasil, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, impõe o dever de preservar o 

meio ambiente para as presentes e futuras gerações. A UNESCO também reconhece o 

pluralismo cultural como patrimônio comum da humanidade (2002, p. 3). A Corte 



 
Interamericana de Direitos Humanos tratou do tema nos casos La Oroya vs. Peru e nas OC 

23/17 e 32/25, por exemplo.  

Como visto, a justiça intergeracional não é utopia, mas exigência jurídica e ética frente à 

crise ambiental e à desigualdade social. Edith Brown Weiss (1992, p. 22-23) formulou a teoria 

da equidade intergeracional com base em três princípios: (i) opções; (ii) conservação; e (iii) 

acesso. Cada geração é guardiã e beneficiária dos bens naturais e culturais (Weiss, 1992), sendo 

que a justiça adota dimensão temporal normativa, tal como propõe o constitucionalismo 

transformador, devendo os tribunais garantirem a eficácia contínua a esses direitos 

fundamentais (Crestane; Martins, 2025), considerando também as gerações futuras.  

Conforme mencionado, o direito ao meio ambiente sadio para as futuras gerações é um 

direito fundamental expressamente previsto na Constituição Federal brasileira. De acordo com 

o art. 225, caput, “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-

se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações” (Brasil, 1988). Dessa forma, a equidade intergeracional consolidou-se como 

um princípio constitucional que deve orientar a interpretação e a aplicação de toda a legislação 

infraconstitucional.  

Além do fundamento constitucional, a proteção das futuras gerações assenta-se também 

no princípio da fraternidade – um dos ideais basilares da Revolução Francesa, ao lado da 

liberdade e da igualdade. Essa concepção encontra respaldo na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (1948), que proclama em seu art. 1º: “Todos os seres humanos nascem livres 

e iguais em dignidade e em direitos. Eles são dotados de razão e de consciência e devem agir 

uns em relação aos outros com espírito de fraternidade”.  

Dessa noção de fraternidade decorre a necessidade de proteger o meio ambiente não 

apenas para benefício da geração atual, mas também em favor das que ainda estão por vir. O 

reconhecimento constitucional do direito das futuras gerações impõe, assim, limites à atuação 

humana, tornando ilegítimos determinados atos que possam comprometer esse patrimônio 

comum. Como observa Níquel (2011, p. 31), “a limitação da nossa vontade atual de poder e de 

usufruto é essencial para o estabelecimento de vínculos com as gerações que nos precederam e 

com as que nos precederão”. Portanto, há uma responsabilidade social a ser observada no 

presente para a permanência do bem-estar daqueles que virão.  

Reforçando esse compromisso, o Preâmbulo da Constituição Federal de 1988 declara:  

 



 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 

Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático de 

Direito, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 

a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 

fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 

comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 

seguinte Constituição da República Federativa do Brasil” (Brasil, 

1988).  
 

Assim, a igualdade – de condições e direitos –, a qualidade de vida e o bem-estar, erigidos 

a valores constitucionais supremos, constituem fundamentos essenciais da tutela de direitos. 

Tais valores devem ser estendidos às gerações futuras, assegurando-se que a dignidade da 

pessoa humana se perpetue no tempo.  

A teoria concretiza-se, portanto, por meio de instrumentos jurídicos específicos que 

materializam o dever de proteção, criando-se um compromisso ético, jurídico, solidário e 

permanente que a geração atual assumiu perante o futuro. Sua proteção exige uma atuação 

integrada entre os três poderes, todos vinculados pela previsão constitucional do artigo 225, de 

forma que, como é o foco desse trabalho, no próximo tópico faz-se uma análise da evolução 

jurisprudencial do STF na referida temática.   

  

3. O Supremo Tribunal Federal como ator principal na proteção do direito 

fundamental das gerações futuras ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.  

  

Nesse ponto, observa-se uma atuação do Poder Judiciário, como ator contramajoritário, 

frente as omissões dos demais poderes, como forma de atuar no contingenciamento da 

depredação ambiental, principalmente na proteção das futuras gerações. Embora a atuação do 

STF seja alvo de debates sobre os limites da separação dos poderes, firma-se como uma resposta 

necessária diante da inércia dos Poderes Executivo e Legislativo na formulação e 

implementação de políticas públicas ambientais eficazes.   

A Constituição Federal de 1988 consagrou o meio ambiente ecologicamente equilibrado 

como direito fundamental, atribuindo ao Estado e a sociedade o dever de assegurar sua 

preservação e restauração, inclusive, na redação do art. 225 da Constituição Federal, o 

constituinte decretou o direto ao meio ambiente como “bem de uso comum do povo e essencial 

à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 



 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Portanto, nota-se a preocupação em 

assegurar a proteção ambiental também à geração vindoura.   

Ademais, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado está positivado na 

Constituição Federal, transferindo caráter de direito fundamental e possui dupla dimensão: 

objetiva, na medida em que se configura como bem de uso comum do povo e valor público que 

impõe ao Estado a obrigação institucional de proteção, gestão e planejamento ambiental para 

garantir a conservação dos recursos naturais e a qualidade ambiental; e subjetiva, na medida em 

que confere a qualquer titular legitimidade para reivindicar, exigir e participar de mecanismos 

de proteção ambiental, inclusive por via jurisdicional, quando o direito for ameaçado ou violado 

(Sarlet; Fensterseifer, 2022).  

Logo, existe um dever de proteção envolta ao compromisso com a proteção ambiental. 

Nessa perspectiva, exige-se uma atuação dos Poderes Políticos em efetivar as promessas 

Constitucionais. Conforme evidencia Barroso, em seu voto, na decisão da ADPF 708: 

 

Dever constitucional, supralegal e legal da União e dos representantes eleitos, de 

proteger o meio ambiente e de combater as mudanças climáticas. A questão, portanto, 

tem natureza jurídica vinculante, não se tratando de livre escolha política. 

Determinação de que se abstenham de omissões na operacionalização do Fundo Clima 

e na destinação dos seus recursos. Inteligência dos arts. 225 e 5º, § 2º, da Constituição 

Federal (Brasil, 2022, p. 4).  

 

Assim, ressalte-se que não se pretende incumbir ao Poder Judiciário a função de formular 

políticas públicas ambientais, nem usurpar competências atribuídas aos demais poderes da 

União; a intervenção judicial surge em razão da omissão estatal, que desloca para o Judiciário 

a necessária solução para a proteção de direitos fundamentais. Ainda, “o Legislador é o primeiro 

a possuir a tarefa de proteger os direitos fundamentais” (Leal; Maas, 2020, p. 78). Contudo, 

cabe a Corte Constitucional a “tarefa de controle das leis e da atuação estatal” (Leal; Maas, 

2020, p. 85-86) e, portanto, diante de um cenário de inércia ou até de atuação estatal que viole 

direitos fundamentais, o STF assume um papel corretivo para restabelecer a efetividade 

constitucional.  

Nesse contexto, o Poder Judiciário, em uma tendência mundial5, vem assumindo um 

protagonismo na proteção dos direitos ao meio ambiente equilibrado, principalmente sob o 

                                                           
5 A exemplo, o caso Gerações Futuras v. Ministério do Meio Ambiente e Outros, STC4360-2018, Radicación n.º 

11001-22-03-000-2018-00319-01 da Corte Suprema de Justicia de Colombia o caso Urgenda Foundation vs. 



 
argumento da tutela intergeracional. Até porque, as gerações futuras são incapazes de se 

representar politicamente e, portanto, dependem de decisões judiciais que assegurem políticas 

públicas e medidas sustentáveis de longo prazo, sem, contudo, usurpar a função normativa do 

Legislativo, mas atuando como garantidor da efetividade dos direitos fundamentais quando 

houver omissão ou insuficiência dos demais poderes (Barroso, 2020). 

Aliás, o Superior Tribunal de Justiça, reconheceu as gerações futuras como 

hipervulneraveis. A ideia de hipervulnerabilidade das gerações futuras, advém do Ministro do 

Superior Tribunal de Justiça, Antonio Heman Benjamin, no julgamento da REsp 1.264.166/RS, 

o qual em seu voto enfatiza: 

 

a expressão ‘necessitados’ (art. 134, caput, da Constituição), que qualifica, orienta e 

enobrece a atuação da Defensoria Pública, deve ser entendida, no campo da Ação 

Civil Pública, em sentido amplo, de modo a incluir, ao lado dos estritamente carentes 

de recursos financeiros – os miseráveis e pobres –, os hipervulneráveis (isto é, os 

socialmente estigmatizados ou excluídos, as crianças, os idosos, as gerações futuras), 

enfim todos aqueles que, como indivíduo ou classe, por conta de sua real debilidade 

perante abusos ou arbítrio dos detentores de poder econômico ou político, 

‘necessitem’ da mão benevolente e solidarista do Estado para sua proteção, mesmo 

que contra o próprio Estado (Brasil, 2011). 

 

Assim, a hipervulnerabilidade se situa na esfera de representação política, portanto, 

necessitam de tutela judicial específica para a proteção de seus direitos fundamentais, em 

especial no âmbito ambiental. Inclusive, conforme Weiss (1986) destaca que as decisões 

adotadas pelas gerações presentes moldam de forma direta as condições ambientais legadas ao 

futuro, de modo que escolhas e práticas de gestão equivocadas produzem efeitos duradouros e 

cumulativos sobre recursos naturais e qualidade de vida, reforçando a necessidade de uma ação 

preventiva e prospectiva orientada pela proteção intergeracional. 

Portanto, adentrando nas análises decisórias do STF em matéria de proteção ambiental 

das futuras gerações, fica evidente, a notável evolução da jurisprudência do Poder Judiciário na 

tutela ambiental, que passou a incorporar a equidade intergeracional como um de seus vetores. 

Esse amadurecimento pode ser claramente traçado em um arco que se estende desde a decisão 

na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n. 101/DF de 2009 até as 

recentes decisões da “pauta verde6”.  

                                                           
Nethrlands (1990) e o Caso Neubauer et.al vs. Alemanha (2021), os quais, as sociedades recorreram aos Tribunais 

como forma de garantirem às gerações atuais e futuras uma proteção contra os excessivos atos de poluição. 
6 O termo pauta verde, inclusive utilizado pelo STF, refere-se a um conjunto de julgamento e decisões voltados a 

proteção ambiental, cujas questões focam-se em matérias ambientais e climáticas. 



 
Assim, em análise a decisão da ADPF n. 101/DF, julgada em 2009, versa sobre a 

constitucionalidade de normas e decisões regionais permissivas à importação de pneus usados 

no Brasil. A ação foi proposta pela Advocacia-Geral da União (AGU), visto que a prática 

afrontava os preceitos constitucionais de proteção à saúde e ao meio ambiente. Em sua decisão, 

o STF consolidou o entendimento de que a proteção ambiental e a saúde coletiva constituem 

obrigação fundamental do Estado, reforçando a função normativa dos direitos fundamentais na 

preservação da dignidade humana e na prevenção de riscos ambientais, ao proibir os atos de 

importação (Brasil, 2009).  

Ademais, a ministra Carmen Lúcia, relatora da decisão, ao examinar as implicações da 

importação de pneus sob uma perspectiva ecológica, ressaltou a necessidade de proteção do 

meio ambiente não apenas como uma exigência imediata ou de bom senso, mas também em 

atenção à salvaguarda das gerações futuras.  

  

Portanto, a existência do meio ambiente ecologicamente equilibrado significa não 

apenas a sua preservação para a geração atual, mas, também, para as gerações futuras. 

E se hoje a palavra de ordem é desenvolvimento sustentável, esse conceito 

compreende o crescimento econômico com garantia paralela e superiormente 

respeitada da saúde da população, cujos direitos devem ser observados tendo-se em 

vista não apenas as necessidades atuais, mas também as que se podem prever e que se 

devem prevenir para as futuras (Brasil, 2009, p. 81).  
  

Nota-se na decisão da ADPF 101/DF que, embora a preocupação com as futuras gerações 

tenha sido mencionada, tal argumento não foi explorado com centralidade pela maioria dos 

votos. Ele se constituiu mais como um elemento de reforço retórico do que como um pilar 

determinante na construção da fundamentação do julgado.  

Contudo, mesmo que a tutela intergeracional não tenha sido o argumento determinante 

da decisão de 2009, ela permanece como fundamento da evolução jurisprudencial, pois aquela 

decisão já introduziu, ainda que de forma incipiente, uma preocupação com as gerações futuras 

e abriu caminho para debates jurisprudenciais posteriores que fortaleceram essa perspectiva em 

decisões subsequentes da pauta verde. 

Aliás, a decisão enfrentou embates confrontou colisões entre direitos fundamentais de 

abstenção, como a livre iniciativa e a liberdade de comerciar, e direitos de prestação positiva, 

notadamente o direito à saúde e ao meio ambiente, os quais impõem obrigações estatais de 

atuação; enquanto as liberdades econômicas visam resguardar espaços de autonomia individual 

e limitar a intervenção pública, os direitos sociais e ambientais demandam providências 



 
concretas do Estado para sua efetivação, exigindo do julgador um equilíbrio normativo que 

promova a proteção coletiva sem desconsiderar garantias individuais. Porém, justamente pela 

camada objetiva dos direitos fundamentais, “o Estado está obrigado a criar pressupostos fáticos 

necessários ao exercício efetivo desses direitos”. Sendo assim, uma obrigação em tutelar e 

proteger os direitos ambientais e sociais (saúde), frente a uma dimensão individual da livre 

inciativa (Leal, Maas, 2020, p. 60). 

Já em uma perspectiva mais atuante, as ações constitucionais iniciadas em 2020 que 

imputam ao governo federal abandono do Plano de Ação para Prevenção e Controle ao 

Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm) e a omissão na política anti-desmatamento 

demonstram a preocupação com a falha estrutural das políticas ambientais e justificaram o 

impulso judicial para medidas corretivas, enquanto decisões mais recentes — como ADPF 760 

e ADO 54, julgadas em conjunto, e propostas pelos partidos políticos Partido Socialista 

Brasileiro e Rede Sustentabilidade — revelam uma evolução na postura do Judiciário e do 

Poder Político, que passaram a reconhecer a necessidade de proteção voltada às futuras gerações 

e a adotar providências concretas para enfrentar o problema (por exemplo, exigindo planos e 

monitoramento), de modo que o quadro inicial de inércia e omissão deu lugar a um processo 

em que o controle judicial busca articular a retomada e a efetividade das políticas públicas de 

preservação da Amazônia e do Pantanal (Brasil, 2024). 

Outrossim, as ações acima mencionadas demonstram que os titulares das ações 

denunciam na ADPF 760 (Brasil, 2024b) o enfraquecimento das políticas públicas ambientais, 

atribuindo‑lhe tanto ações comissivas quanto omissivas que prejudicam a proteção ambiental e 

climática; e, na ADO 54 (Brasil, 2024a) a omissão invocada integra o pleito mais amplo 

formulado na arguição; e assim, solicitam o reconhecimento do Estado de Coisas 

Inconstitucional, razão pela qual as duas demandas foram apreciadas conjuntamente. Ademais, 

as ações solicitavam o reconhecimento de um estado de coisas inconstitucional, situação que 

não restou acolhida pelo STF, visto que em 2023, o governo retomou a execução do plano. Os 

ministros reconheceram a impossibilidade de alegar a existência de um estado de coisas 

inconstitucional, porém, afirmaram que a política de proteção ambiental da Amazônia continua 

a ter falhas estruturais, que justificam a atuação do STF na decisão. Foi constatado que, mesmo 

com a retomada da execução do plano, as taxas de desmatamento permanecem elevadas e os 

órgãos responsáveis pela preservação ambiental, como a FUNAI, o IBAMA e o ICMBio, não 

dispõem dos recursos necessários para cumprir suas funções. 



 
Nessa perspectiva a decisão manifestada pelo Tribunal Constitucional, por unanimidade, 

determinou que a União assuma um compromisso significativo frente ao desmatamento ilegal 

da Floresta Amazônica (Brasil, 2024a). 

O STF determinou que a União, junto com os órgãos e entidades federais competentes, 

formule um plano, a ser apresentado em até 60 dias da decisão, demonstrando toda atuação 

necessária para o enfrentamento do desmatamento ilegal (Brasil, 2024a). 

 

[...] formulem e apresentem um plano de execução efetiva e satisfatória do PPCDAm 

ou de outro instrumento vigente, especificando as medidas adotadas para a retomada 

de providências efetivas de fiscalização e controle das atividades voltadas à proteção 

ambiental da Floresta Amazônica, ao resguardo dos direitos dos povos indígenas e de 

outras populações residentes nas áreas protegidas (unidades de conservação e terras 

indígenas), ao combate aos crimes praticados no ecossistema e a outras providências 

comprovada e objetivamente previstas no plano, em níveis suficientes para a coibição 

do desmatamento na Amazônia Legal e de práticas de crimes ambientais ou a eles 

conexos (Brasil, 2024a, p. 780). 

 

Além disso, a decisão instituiu metas ao plano para serem alcançadas, sendo que até 2027 

deve haver uma redução efetiva do desmatamento na Amazonia Legal, para a taxa de 3.925 km 

anuais, sendo que o objetivo é zerar até 2030. (Brasil, 2024a, p. 780) 

Também houve a determinação ao Congresso Nacional a abertura de crédito 

extraordinário no exercício financeiro de 2024 para assegurar a continuidade das ações 

governamentais e a notificação das Casa Legislativas sobre a decisão. Ainda, “foi vedado o 

bloqueio orçamentário de recursos dos programas de combate ao desmatamento “(Brasil, 

2024a, p. 780). 

Nesse sentido, as discussões presentes nas decisões da ADO 54 e ADPF 735, percebem-

se pautadas em resguardar o meio ambiente não só como uma forma de cessar as violações 

atuais, mas também com um olhar preocupado para o futuro, entendendo que é obrigação do 

Estado resguardar o meio ambiente tanto as pessoas que se encontram no presente, quanto 

naquelas vindouras.  

Ademais, os votos se alicerçam em diversos princípios, mas aqui, cumpre destacar os 

princípios da dignidade ambiental7, da responsabilidade e da solidariedade em matéria 

ambiental, o que demonstra esse cuidado e conscientização da necessidade de proteção 

                                                           
7 A ministra Carmen Lúcia em sua decisão proferiu que: “é função do Estado brasileiro guardar e resguardar a 

Floresta Amazônica, os direitos dos povos indígenas e de todos os brasileiros e gentes do tempo presente e do 

futuro, titulares do direito à dignidade ambiental que é inerente à existência digna” (Brasil, 2024b, p. 81). 



 
ambiental não apenas como emergência para a atualidade, mas também com uma preocupação 

para o futuro que se deixará. Até porque, para que a população tenha dignidade humana é 

necessário meio ambiente equilibrado (Brasil, 2024a). Além disso, demonstra-se nas páginas 

decisórias que a atuação na proteção ambiental é conjunta, necessitando tanto em Estado ativo 

na proteção, quanto uma tarefa de todos.  

Assim, examina-se que a intervenção não foi apenas para evitar o retrocesso, mas para 

reverter um quadro de degradação já instalado e garantir o cumprimento de metas climáticas 

assumidas perante a comunidade global. O Tribunal agiu para assegurar que a liberdade da 

geração atual não frustrasse os direitos fundamentais da geração futura. 

Além disso, cumpre destacar que, na mesma lógica, caminharam as decisões de Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) ns. 743, 746 e 857, julgadas 

conjuntamente, a qual tratam da omissão da União e dos Estados no combate a incêndios na 

Amazônia e no Pantanal. Aqui, as ações foram propostas por partidos políticos - REDE 

Sustentabilidade, Partido dos Trabalhadores, Partido Socialista Brasileiro e Partido Socialismo 

e Liberdade -, os quais sustentavam que a União e os Estados de Mato Grosso e Mato Grosso 

do Sul falharam - e falham - em combater aos incêndios na Amazônia e no Pantanal. Ademais, 

as ações foram propostas em 2020, sendo julgadas em 20 de março de 2024 (Brasil, 2024c). 

Os autores alegam que há graves falhas estruturais nas políticas públicas de proteção 

ambiental adotadas pela União e pelos Estados, que impedem a proteção eficaz da Amazônia e 

do Pantanal contra os incêndios. Nessas ações também foi formulado o pedido de 

reconhecimento de estado de coisas inconstitucional, o qual não foi acolhido. Contudo, o 

Tribunal considerou que a política em questão exigia a adoção de providências, determinando 

medidas destinadas a corrigir suas deficiências e a assegurar a efetividade da proteção ambiental 

(Brasil, 2024c). 

Outrossim, o julgamento determinou que a União apresenta-se, no prazo de 90 dias, um 

plano de prevenção e combate aos incêndios no Pantanal e na Amazonia, incorporando 

monitoramento, metas e estatísticas. Ainda, as providencias para corrigir as deficiências 

estipulou providências a serem elaboradas pela União, de um plano de recuperação da 

capacidade operacional do Sistema Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais 

e de um plano de ação com medidas concretas para processamento das informações prestadas 

ao Cadastro Ambiental Rural (CAR) (Brasil, 2024c). 



 
Ademais, os votos permanecem em lógica semelhante àqueles proferidos na ADO 54 e 

ADPF 735, pautando-se no compromisso do Estado de efetivar a norma constitucional de 

proteção ambiental, bem como de evitar o retrocesso dos direitos já adquiridos em matéria 

ambiental. Nesse sentido, apresenta‑se o seguinte trecho do voto da Ministra Cármen Lúcia, 

que ilustra de forma cristalina a tutela conferida ao meio ambiente e a obrigação estatal de 

preservar os recursos naturais para legar uma herança verde às gerações futuras: 

 

Os compromissos constitucionalmente definidos no Brasil, incluídos aqueles 

adotados nas relações internacionais, patenteiam que a dignidade ambiental e a 

garantia do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado não são 

questões governamentais, senão compromissos de Estado. Seja quem for o dirigente 

ou agente estatal ao qual compete o desempenho das políticas públicas referentes ao 

meio ambiente e à saúde de todos, viventes presentes e futuros do Planeta, os deveres 

fundamentais postos nas normas constitucionais e nos tratados internacionais, aos 

quais tenha dado adesão o Brasil, configuram obrigação fundamental insuperável e 

indeclinável do Estado. Seu descumprimento, assim, por um ou outro Poder estatal, 

por qualquer agente, órgão ou entidade pública ou particular desatende o direito, 

descumpre a Constituição e impede a realização da Justiça em matéria ambiental para 

a presente e futuras gerações (Brasil, 2024c, p. 38). 

 

Em uma análise conjunta das decisões proferidas no ano de 2024, integrantes da pauta 

verde, atenta-se que, elas demonstram o reconhecimento das gerações futuras como titulares de 

direitos. Inclusive, destacam que os “novos” direitos permitem a tutela, ainda que não haja um 

rosto específico em que se assegure o direito. Ademais “[...] a nova ética fizeram com que 

aquele princípio se estendesse para além da pessoa identificada nos termos de um direito que 

se ultrapassou, passando a ser entendido como inerente à espécie humana, não mais se 

requerendo a identificação de determinada pessoa humana”. Sendo que, “a identificação do 

sujeito de direitos como são as gerações futuras há que se atentar aos direitos dos que virão ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, para que o legado da humanidade respeito o futuro 

e quem nele vier a viver” (Brasil, 2024a, p. 44).  

Assim, assentado no art. 225 da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal 

reconhece um dever estatal concreto de proteção do meio ambiente, incumbindo ao Poder 

Público a efetiva realização desse preceito. A Corte afasta a concepção de norma meramente 

declaratória ou ornamental e afirma que os Poderes Executivo e Legislativo possuem a 

obrigação de empregar esforços contínuos e efetivos na preservação ambiental, com especial 

atenção às medidas de longo prazo necessárias à proteção das gerações futuras. 



 
Por outro lado, o posicionamento do Supremo Tribunal Federal recebeu diversas críticas, 

principalmente diante das sentenças que condenam a União a criação de planos e políticas, com 

diretrizes já definidas, sem abertura a um diálogo. Nesse ponto, parte desse posicionamento 

circula pela ideia de que a decisão já colocou um fim ao litígio, uma vez que proferiu os 

desenhos necessários a serem seguidos pelos demais Poderes (Valle, 2024).  

Não houve uma articulação entre os entes federativos envolvidos na discussão, apenas 

uma decisão posta que o Legislativo e Executivo devem seguir e cumprir no tempo 

determinado.  Assim “a preferência se deu pela emissão de ordem judicial clássica com 

assinalação de prazo para cumprimento — gesto de suposta reafirmação de autoridade da 

Corte” (Valle, 2024, s.p.). 

Embora o Poder Judiciário não deva substituir o mérito das escolhas políticas do 

Executivo, ele tem o papel de guardião da Constituição para assegurar que as obrigações 

constitucionais de proteção ambiental sejam cumpridas com um nível mínimo de eficácia, 

efetividade e eficiência, intervindo em caso de omissão ou deficiência estrutura (Supremo 

Tribunal Federal, 2025).  

Ainda assim, a salvaguarda dos direitos das gerações vindouras se materializa na esfera 

jurisdicional, o que reflete o exercício da função contramajoritária do STF. Essa atuação 

justifica-se precisamente porque os futuros cidadãos, por serem politicamente silenciosos e 

desprovidos de representação nas arenas políticas, dependem da Corte Constitucional para a 

proteção de seus interesses fundamentais (Barroso, 2020). 

Ainda, a ordem constitucional brasileira apresenta “dupla funcionalidade da proteção 

ambiental”, como “objetivo e tarefa estatal e um direito (e dever) fundamental do indivíduo e 

da coletividade”, portanto “resulta caracterizada a obrigação constitucional do Estado de adotar 

medidas – legislativas e administrativas – atinentes à tutela ecológica, capazes de assegurar o 

desfrute adequado do direito fundamental em questão” (Sarlet; Fensterseifer, 2020, p. 122-123). 

Dessa forma, identifica-se que, o Tribunal apresentou decisões ambiciosas na 

concretização da proteção ambiental, inclusive concedendo especial amparo e relevância nas 

futuras gerações, ao estipular planos a serem cumpridos pelos demais Poderes e, assim, 

efetivando a proteção. Ao determinar a elaboração de planos com cronogramas, metas, prazos 

e indicadores esperados para garantir a progressiva concretização dos resultados e a superação 

da proteção insuficiente.  



 
Assim, o Supremo Tribunal evoluiu de uma atuação de defesa da proteção ambiental, 

observado na ADPF 101/DF, para uma atuação de comando e monitoramento, com as decisões 

englobadas na pauta verde, visando proteger o direito fundamental das futuras gerações.  

 

4. Conclusão 

 

Necessário que seja recapitulado o problema de pesquisa: de que modo o Supremo 

Tribunal Federal, a partir da ADPF 101/DF até as deliberações proferidas na ADO 54, ADPF 

735 e ADPFs 743, 746 e 857, fundamentou suas decisões para tutelar os direitos das gerações 

futuras ao meio ambiente ecologicamente equilibrado? 

Em resposta ao problema de pesquisa, conclui-se que, o Supremo Tribunal Federal 

manteve-se no reconhecimento da proteção ao meio ambiente para as gerações futuras, 

confirmando a necessidade da equidade e responsabilidade intergeracional na esfera ambiental.  

Ademais, percebe-se que na ADPF 101/DF o Tribunal apresentou uma postura 

preventiva, voltado a negar a importação de pneus usados, como forma de proteger o meio 

ambiente, também para as gerações futuras. Na decisão, nota-se que o embate entre os direitos 

fundamentais, os de prestação negativa, como a livre iniciativa, perdem espaço frente aos 

direitos de prestação positiva, o direito à saúde e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Por outro lado, as decisões de 2024, evidenciam uma postura ativa e estrutural do Tribunal 

Constitucional, ao exigir do Estado não apenas a validade normativa, mas também a eficácia e 

a efetiva concretização de políticas públicas, reconhecendo o retorno formal da atuação estatal 

na proteção ambiental. A Corte constatou sua insuficiência e, visando impedir o retrocesso de 

direitos ambientais, determinou a elaboração e o cumprimento de planos de atuação a serem 

cumpridos pelos demais poderes da União. 

Assim, as decisões abordam o combate às mudanças climáticas, reconhecendo que as 

futuras gerações terão um ônus maior na redução de emissões e sofrerão as consequências mais 

drásticas do aquecimento global. A degradação ambiental na Amazônia e no Pantanal é um 

problema de efeitos planetários que pode levar o bioma ao ponto de não retorno, 

comprometendo a própria existência saudável da população.  

Portanto, as decisões demonstram uma evolução na preocupação ambiental, mas 

principalmente quanto ao legado que se deixará, reconhecendo a necessidade de tutelar sobre o 



 
meio ambiente, para que as gerações vindouras também tenham qualidade de vida e, para isso, 

essencial a garantia do meio ambiente equilibrado. 
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